
PREFEITIJRA MUNCIPAL DE CAIATI
- Estado de São Paulo -

DECRETO NO 1.758. DE 30 DE JULHO DE 2021

.DISPõE SOBRE A SUSPENSÃO DO TRABALHO EM

HOUE OFFICE E A RETOMADA PRESENCIAL DAS

Àirvioaors LABoRATs Dos DocENrEs E -Dos
irivroones No DEPARTAMENTo DE EDUcAçAo E

CULTURA".

SIDINEI APARECIDO RIBEIRO' Prefeito do Município de

Cajati/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e:

CoNSIDERANDO que, para o enfrentamento da pandemia da propagação do

ãoànurirr. (COVID-19), toi declarada situação de emergênoa no MunicÍpio--de São

Paulo, por.àio do Decreto no 1.583, de 18 áe março de 2020, prorrogado através do

idade de cumprimentos do Calendário Escolar
ido aprovado por meio do Decreto Estadual no 6
65.84912027, a permissão de retomada das

Decreto 1.690, de 2o27i

CONSIDERANDO a necess
exercício de 2021, e tendo s
a lterado pelo Decreto no

durante o
5.384/2020

atividades

educacionais presenciais, com observância ao devido protocolo sanitário municipa t;

DECRETA

Art.loFicaSuspensootrabalhoemhomeoffice,apartirdodiaIl9.deagostode
2o2l,excetoosservidoresquefaçampartedea|gumgrupoderisco,desdequeestejam
devidamente atestados pelo médico do Trabalho.

Parágrafoúnico.ApósapublicaçãodesteDecreto,osservidorese.estagiários
lotados no óepartamento de Educação e Cultura e unidades vinculadas, poderão retornar
pãiu.r.pri. sua iornada de trabaiho presencial em seus locais de trabalho, a qualquer

t"rpo u pedido dã Diretor do Departamento, considerando a necessidade do trabalho à

Administração Pública.

AÉ. 20 As atividades educacionais em creches e escolas da rede pública do

município de Cajati desenvolvidas pelos docentes, a partir do dia 13 de agosto de

2021, continuaráo por meio do uso de tecnologia de comunicação, no Sistema de Ensino

Remoto, mantendo-se as disposições do Decreto no L.707/2027'

Art, 30 os docentes deverão cumprir sua jornada de trabalho presencial nas suas

respectivas unidades escolares, a partir do dia 16 de agosto de 2021, em

conformidade com o disposto no Decreto no 7.757/2021,

§ 10 Para o retorno as aulas presenciais, fica obrigatório que o docente esteja

devidámente vacinado contra o COVID-19, com pelo menos 01 (uma) dose'

§20onãoretornododocenteàsaulaspresenciaisdevidoarecusaemrecebera
vaciná contra o COVID-19, sem justa causa, ensejará a aplicação de medida

administrativa cabível, considerando o direito inviolável à saúde da coletividade,
principalmente das crianças.
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PREFEITI]RA MINCPAL DE CAJATI
- Estado de São Paulo -

(FLS.O2 DO pECRETO No 1.7s8l2021)

AÉ.40 para o retorno das aulas deverão ser observados os Seguintes critérios:

I- distância mínima de 1(um) metro entre pessoas, em todos os ambientes
escolares, inclusive naquele de acesso comum, para o desenvolvimento de

q uaisquer atividades;
iI- 'elanejamento das atividades em conformidade com a capacidade física da

risco de propagação da COVID-19, de acordo com as
protocolos sanitários da Vigilância Sanitária no âmbito

unidade escolar;
III- Monitoramento de

orientações e os
mu nicipal.

AÉ. 50 Os detalhes referentes a Hora de Trabalho Pedagógico coletivo (HTPC) e

Hora de Trabalho Pedagógico Livre (HTPL) e demais organizações pedagógicas serão

definidos por Resolução do Depôrtamento de Educação e Cultura'

Art, 60 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

REGISTRE.S UBLIQUE-S E CUMPRA.SE.

DINEI APARE EIRO
feito d to de Cajati

RUIZ
mento de lurídico

REGISTRADO NO SERVIçO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI

E PUBLiCADO NO DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO. Caja (SP), 30 de julho de 2021.

irL,*
MARIA LA SANTOS DOMINGUES
Diretora do Departamento de Administração
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